
j PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

, CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

OFÍCIO CIRCULAR N° 110/2020- /CJCI Belém, 24 dejulhode 2020.

Destino: Juizes de Direito das Comarcas do Interior

ASSUNTO: AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES EM HABEASCORPUS

Senhor (a) Magistrado (a),

Cumprimentando-o (a), considerando os reiterados pedidos de providências

formulados por Desembargadores Relatores de Habeas Corpus cujo objeto é a não apresentação

de informações requisitadas à Magistrados, reafirmo a Vossa Excelência a obrigatoriedade de

observância à Resolução n° 004/2003, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e ao

Provimento Conjunto n° 008/2017, das Corregedoria de Justiça, sob penas de serem adotadas as

medidas discipiinares cabíveis.

Cordialmente,

DESA. DIRATY /4UP|ES .^VES
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

Avenida Almirante Barroso.3089-Sala TA-10-Térreo
Bairro: Souza - (XP. 66613-710 - Bolém-Pará
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